
INDICAÇÃO Nº 
3305
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido na Cobertura da Quadra Poliesportiva e Reformas para adequação da E.E. Professora Regina Miranda B. de Carvalho no Bairro do Marsilac na Cidade de São Paulo SP.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação busca atender pedidos de Autoridades Locais, Associações de Moradores, instituições Religiosas, Professores e Moradores da região.

O bairro do Marsilac está localizado no extremo sul do município de São Paulo  dentro da Área de Proteção Ambiental, denominada Capivari Monos, trata-se de um bairro extremamente carente  de infra estrutura, sendo a escola um espaço privilegiado para acesso a educação, cultura e lazer alem de promover o convívio entre família e escola.

Temos como grande fator positivo nesse caso o comprometimento da direção da escola junto com a equipe de professores e funcionários da escola, além do apoio de toda comunidade que espera com grandes expectativas a ampliação da escola, reforma para adequação e cobertura da quadra poliesportiva.

Na E.E. Professora Regina Miranda B. de Carvalho as maiores dificuldades são falta de espaço físico, acessibilidade, infra estrutura que garanta a qualidade no atendimento, cobertura da quadra, inclusão da comunidade na escola entre outras. 
È notório que a escola não tem apenas salas de aula, os estudantes precisam de atividades extraclasses para complementar o aprendizado e tornar o estudo mais atraente.

Assim requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes da Cidade de São Paulo, visando a satisfação e bem estar de todos.

Dada a relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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